
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 164/984-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 984/2021, que "Estabelece 
parâmetros para a publicação de atos ou ações de órgãos ou entidades da administração pública, e 
dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de junho de 2021. 

Deputa 
Presid 

3C REDANO 
— ALE/R0 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 984/2021 

Estabelece parâmetros para a publicação de atos 
ou ações de órgãos ou entidades da administração 
pública, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° A publicação de ato ou ação de qualquer órgão ou entidade da administração pú-
blica deve ser feita exclusivamente em seu respectivo sítio oficial da rede mundial de computa-
dores (interne°, sem prejuízo da liberdade de informação jornalística, nos termos do artigo 220 
da Constituição Federal. 

§ 1° Os órgãos e entidades da administração pública se dirigirão ao público exclusiva-
mente por intermédio de seu porta-voz ou servidor público equivalente. 

§ 2° A publicação de atos ou ações estatais por servidor não ocupante da função de porta-
voz, ou a utilização de canais particulares e/ou não oficiais, como redes sociais e grupos de apli-
cativos de conversação, presume a utilização da função pública para fins particulares, passível 
de punição na forma do inciso II, artigo 11, da Lei Federal n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 3° O disposto no parágrafo anterior não se aplica caso o servidor apenas compartilhe a 
informação oficial ou a comente depois de oficialmente publicada. 

Art. 2° Os agentes públicos eletivos, como representantes do povo, nos termos do artigo 
1°, Parágrafo único da Constituição Federal, não se sujeitam ao disposto nesta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de junho de 2021. 

Deputa 	EX REDANO 
Pres' nte — ALE/RO 
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